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INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
s o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o
providências  para  contratação
de Profissionais de Saúde para
o  Posto  descentralizado  do
Bairro  Retiro  Feliz,  na  forma
que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que tome providências para contratação de Profissionais de
Saúde para o posto descentralizado do Bairro Retiro Feliz, para garantir que o posto de
saúde descentralizado do referido bairro  possa  funcionar  diariamente,  oferecendo
atendimento médico de qualidade à população local. 
  
  
          Considerando a crescente demanda por serviços de saúde e a importância de um
atendimento contínuo e eficiente, sugiro a contratação dos seguintes profissionais: 

1 Médico
1 Enfermeiro
1 Auxiliar de Enfermagem
1 Atendente

          A presença desses profissionais é essencial para garantir que o posto de saúde
descentralizado do Retiro Feliz possa operar de forma plena, prestando os cuidados
necessários e promovendo a saúde e o bem-estar dos moradores do bairro. 
          A contratação desses profissionais permitirá que o posto funcione todos os dias da
semana, proporcionando um atendimento médico contínuo e eficaz, o que certamente
contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população local. 
          Estou à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem
necessários e coloco-me ao inteiro dispor para colaborar no que for preciso para a
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implementação desta medida. 
          Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, agradeço antecipadamente. 

  
 
 
 
 

 
Cesar Augusto Marques 

Vereador(a) 
Gabinete do Vereador Cesar Augusto Marques 
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